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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 421/2021

PROJETO DE LEI Nº

 

Institui a Campanha Permanente de Inclusão Digital Destina à 
Pessoa Idosa. 

 

       

Art. 1º Institui a Campanha Permanente de Inclusão Digital Destinada à Pessoa Idosa.

Parágrafo único. A Campanha Permanente de Inclusão Digital Destinada à Pessoa Idosa tem como objetivos: 

I – capacitar a pessoa idosa, através de oficinas de inclusão digital, para o uso das novas tecnologias da informação; 

II - incentivar a sociedade civil para que estabeleça programas voluntários com o objetivo específico de fortalecer a 
conexão das pessoas de diferentes gerações, gêneros e culturas e que envolvam a inclusão digital.

Art. 2º Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, sempre buscando o aumento do alcance das ações 
inerentes à Campanha Permanente de Inclusão Digital Destinada à Pessoa Idosa. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 23 de agosto de 2021.

 

Delegado Fernando Martins

Deputado Estadual

 

 

 

 

1 / 3



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA

 

De acordo com Pierre Lévy, ilustre filósofo francês, "Toda nova tecnologia cria seus excluídos". Em face disso, é 
notório que os desafios impostos à inclusão digital dos idosos são reflexos da revolução tecnológica pela qual o mundo 
passa nos dias atuais. Nessa perspectiva, sendo a internet um elemento intrínseco ao cotidiano social hodierno, faz-se 
necessário remover os obstáculos que impedem o senso de pertencimento das pessoas idosas à vida moderna.

Pesquisa realizada pelo Sesc São Paulo e pela Fundação Perseu Abramo mostra que os idosos no Brasil se sentem 
excluídos do mundo digital e têm dificuldade em ler e escrever. A pesquisa Idosos no Brasil: Vivências, Desafios e 
Expectativas na Terceira Idade consultou, entre 25 de janeiro e 2 de março de 2020, 2.369 pessoas com mais de 60 
anos, nas cinco regiões do país, e tem margem de erro de até 2,5 pontos percentuais.

Segundo a pesquisa, os idosos continuam apartados do mundo digital. Apesar do aumento dos maiores de 60 anos 
que disseram ter conhecimento sobre o termo internet (63% em 2006 e 81% em 2020), apenas 19% dos idosos fazem 
uso efetivo da rede. O Estudo dispõe ainda que 72% da população da terceira idade nunca utilizou um aplicativo e 
62% nunca utilizou redes sociais.

Nesse diapasão, cumpre asseverar que a dificuldade para o acesso dos idosos à internet impede o exercício pleno da 
cidadania na era da informação. Dessa forma, visto que a integração ao mundo virtual é um direito essencial 
assegurado pelo Estatuto do Idoso, faz-se necessário o engajamento de toda a sociedade para assegurar a inclusão 
digital das pessoas idosas no Estado do Paraná.

Dessa forma e, consciente da importância e do relevante interesse público da matéria, solicito gentilmente o apoio dos 
Nobres Pares para a sua aprovação.

DEPUTADO DELEGADO FERNANDO MARTINS

Documento assinado eletronicamente em 23/08/2021, às 15:19, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 421 e o 

código CRC 1D6F2C9B7D4D2DA
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INFORMAÇÃO  Nº 429/2021

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 24 de agosto de 2021 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 421/2021.

 

 

 

Curitiba, 25 de agosto de 2021.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 25/08/2021, às 12:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 429 e o 

código CRC 1A6F2D9D9D0C4EB
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INFORMAÇÃO  Nº 444/2021

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 25 de agosto de 2021.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 16.490

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 25/08/2021, às 13:25, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 444 e o 

código CRC 1A6C2B9E9D0A8BA
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DESPACHO - DL Nº 245/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 25/08/2021, às 17:33, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 245 e o 

código CRC 1D6E2E9C9C1B2DB
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